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Of. n" 320/2015-GAB

Jataizinho, 02 de outubro de 2015.

Senhor Presidente,

Em atengão ao contido no oÍïcio n' 119/2015 e atendendo

reqoerimento no 026, cujo expediente está sendo respondido

exter'Ìlporaneamente, em razão de, por equívoco, o mesmo foi levado a

arquivo, in.fulnamos, no que conceme à letra 'c', que o Sr. Controiador

hterno nào é hierarquicamente submisso a nenhum gestor público, em

çonfonridade çom o çontido na Lei Municipal rf 792/2A07.

Qrianto aos pedidos contidos nas letras ra' e tb' esclarecemos que

não temos essa informação, a qual deve ser solicitada dìretamente ao Sr.

Conh'olador Inlerno oujunto à Justiça EÌeitoral.

Sendo o que nos apresenta no momento elevamos protestos de

estima e distinta consideração.
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